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PARTE L

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Aviso n.o 14 043/2007

1 — Nos termos previstos na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e por
despacho da directora regional de Educação do Centro de 6 de Julho
de 2007, faz-se público que a Direcção Regional de Educação do
Centro pretende proceder à abertura do procedimento concursal de
selecção para provimento do cargo de direcção intermédia do 2.o grau
de chefe de divisão de Gestão Administrativa e Financeira, da Direc-
ção de Serviços de Gestão e Modernização.

2 — Área de actuação — Divisão de Gestão Administrativa e Finan-
ceira, com as atribuições constantes do despacho de 29 de Junho
de 2007 da directora regional de Educação do Centro, que pode ser
consultado no site da Direcção Regional de Educação do Centro —
http://www.drec.min-edu.pt —, enquanto aguarda publicação no Diá-
rio da República.

3 — Requisitos formais de provimento — o recrutamento é efec-
tuado de entre funcionários que reúnam os requisitos previstos no
n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

4 — Perfil pretendido:

a) Licenciatura ou pós-graduação em Economia, Gestão ou outra
área afim;

b) Experiência comprovada nas áreas de gestão financeira, admi-
nistrativa e de apoios financeiros no contexto do sistema educativo;

c) Capacidade de concepção, execução, coordenação, liderança e
de trabalho de equipa.

5 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

6 — Constituição do júri:

Mestre Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca Castro, directora regio-
nal de Educação do Centro, que preside, nos termos da alínea a)
do n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

Prof. Doutor Jorge Adelino Rodrigues da Costa, presidente do
conselho directivo do Departamento de Ciências da Educação da
Universidade de Aveiro.

Licenciada Maria Beatriz Pereira dos Santos Proença, delegada
regional do Centro da Inspecção-Geral da Educação.

7 — Formalização de candidaturas:

a) As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento ela-
borado nos termos dos artigos 74.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com indi-
cação e prova dos requisitos formais de provimento, acompanhado
do currículo do candidato, datado e assinado, com documentos com-
provativos dos factos nele alegados;

b) Os funcionários do quadro único do Ministério da Educação
estão dispensados da apresentação dos requisitos formais de pro-
vimento.

8 — Os requerimentos dirigidos à directora regional de Educação
do Centro deverão ser entregues na Direcção Regional de Educação
do Centro, sita na Rua do General Humberto Delgado, 319,
3030-327 Coimbra (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas
às 17 horas e 30 minutos), ou enviados pelo correio, com aviso de
recepção, expedido até ao último dia do prazo (10 dias úteis a contar
da publicitação na bolsa de emprego público).

9 — O aviso do procedimento concursal será publicitado na bolsa
de emprego público, durante 10 dias, e em órgão de imprensa de
expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

6 de Julho de 2007. — A Directora Regional, Engrácia da Luz Rebelo
da Fonseca Castro.

Aviso n.o 14 044/2007

1 — Nos termos previstos na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e por
despacho da directora regional de Educação do Centro de 6 de Julho
de 2007, faz-se público que a Direcção Regional de Educação do
Centro pretende proceder à abertura do procedimento concursal de
selecção para provimento do cargo de direcção intermédia do 2.o grau
de chefe de divisão de Apoio à Gestão e Organização Escolares,
da Direcção de Serviços de Apoio Pedagógico e Organização Escolar.

2 — Área de actuação — Divisão de Apoio à Gestão e Organização
Escolares, com as atribuições constantes do despacho de 29 de Junho
de 2007 da directora regional de Educação do Centro, que pode ser
consultado no site da Direcção Regional de Educação do Centro —
http://www.drec.min-edu.pt —, enquanto aguarda publicação no Diá-
rio da República.

3 — Requisitos formais de provimento — o recrutamento é efec-
tuado de entre funcionários que reúnam os requisitos previstos no
n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

4 — Perfil pretendido:

a) Licenciatura ou pós-graduação em área de relevância pedagógica
de Gestão de Recursos Humanos, Direito, Administração Pública ou
outra área afim;

b) Experiência comprovada na área da administração educativa,
a nível de gestão pedagógica, gestão de recursos humanos e apoio
jurídico;

c) Capacidade de liderança, com abertura à mudança e inovação.

5 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

6 — Constituição do júri:

Mestre Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca Castro, directora regio-
nal de Educação do Centro, que preside, nos termos da alínea a)
do n.o 3 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

Prof. Doutor Jorge Adelino Rodrigues da Costa, presidente do
conselho directivo do Departamento de Ciências da Educação da
Universidade de Aveiro.

Licenciada Maria Beatriz Pereira dos Santos Proença, delegada
regional do Centro da Inspecção-Geral da Educação.

7 — Formalização de candidaturas:

a) As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento ela-
borado nos termos dos artigos 74.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e 24.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com indi-
cação e prova dos requisitos formais de provimento, acompanhado
do currículo do candidato, datado e assinado, com documentos com-
provativos dos factos nele alegados;

b) Os funcionários do quadro único do Ministério da Educação
estão dispensados da apresentação dos requisitos formais de pro-
vimento.

8 — Os requerimentos dirigidos à directora regional de Educação
do Centro deverão ser entregues na Direcção Regional de Educação
do Centro, sita na Rua do General Humberto Delgado, 319,
3030-327 Coimbra (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas
às 17 horas e 30 minutos), ou enviados pelo correio, com aviso de
recepção, expedido até ao último dia do prazo (10 dias úteis a contar
da publicitação na bolsa de emprego público).

9 — O aviso do procedimento concursal será publicitado na bolsa
de emprego público, durante 10 dias, e em órgão de imprensa de
expansão nacional, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

6 de Julho de 2007. — A Directora Regional, Engrácia da Luz Rebelo
da Fonseca Castro.

Aviso n.o 14 045/2007

1 — Nos termos previstos na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e por




